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ATA AVULSA DA INSTALAÇÃO

DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DO PORTO SANTO PARA O

MANDATO 202s12029
(Artigo 225.e Lei Orgânica n.e 7/2OO7, de 14 de Agosto (Eleição dos Tìtulares dos Órgãos das Autarquias Locais) e artigo 44.e da

Lei 1,69/99, de 18 de setembro)

No dia 03 de novembro de 2025, pelas 11-h00, na Cidade do Porto Santo, Salão Nobre do Edifício

dos Paços do Concelho, no Largo do Pelourinho, onde se encontrava a Senhora Dra. Fátima

Maria Camacho Ferreira Albino Silva, na qualidade de Presidente da Assembleia Municipal

cessante, comigo Ana Bela Mendonça dos Santos, Chefe da Divisão Administrativa e de Recursos

Humanos do Município do Porto Santo, convidada para redigir e subscrever a presente ata,

compareceram os seguintes cidadãos, a fim de proceder, nos termos do artigo 44.s da Lei

n.e169199, de 18 de setembro, na redação atual para a instalação do órgão deliberativo deste

Município, eleitos para o quadriénio de 2025/2029 pelas listas que, para cada um se indicam,

por sufrágio universal e direto, em ato realizado no passado dia 12 de outubro de 2025, a que

se refere a ata da Assembleia de Apuramento Geral, da sua reunião realizada a 14 de outubro

do corrente, com vista à constituição do novo elenco da Assembleia Municipal do Porto Santo:

i- - Paulo Alexandre de Vasconcelos Silva, titular do Cartão de Cidadão n.e 061,12170,

válído aïe 06/12/2029, eleito pela coligação ACREDITA PORTO SANTO - indicada pelo PPD/PSD;

2 - lsabelGlória pereira de Moura Caldeira de Freitas, titular do Cartão de Cidadão n.s

09301806, válido até05/fi,/2028, eleita pelo movimento Uma Nova Esperança (UNE);

3 - Edgar José Gonçalves Câmara, titular do Cartão de Cidadão n.p 13926075, válido até

03/08/2031., eleito pela coligação ACREDITA PORTO SANTO - indicada pelo PPD/PSD;

4 - Helena Cristina da Silva Ferreira Ornelas, titular do Cartão de Cidadão n.s 09520991,

válido aïé0610212029, eleita pela coligação ACREDITA PORTO SANTO - indicada pelo PPD/PSD;

5 - Carlos José Mendes da Silva, Cartão de Cidadão n.e 1"0316983, válido até

03/08/203I, eleito pelo movimento Uma Nova Esperança (UNE);

6 - Bernardo Manuel de Oliveira e Castro Caldeira, titular do Cartão de Cidadão n.s

L22L877O, válido até23/05/2029, eleito pela coligação ACREDITA PORTO SANTO - indicada pelo

PPD/PSD, xque não pôde comparecer, tendo justificado a falta;

7 - Ana Sofia de Freitas Dias, titular do Cartão de Cidadão n.s 12373219, válido até

26/02/2029, eleita pelo Partido Socialista (PS);



8 - Augusto Soares Paquete, titular do Cartão de Cidadão n.s 05030740, válido até

03/08/2031,. eleito pelo movimento Uma Nova Esperança (UNE);

9 - Carla Sofia da Silva Santos, titular do Cartão de Cidadão n.s 12435090, válido até

O3/O8/2O31.. eleito pela coligação ACREDITA PORTO SANTO - indicado pelo PPD/PSD;

10 - Gil Miguel de Melim Menezes, titular do Cartão de Cidadão n.s 10346940, válido

até 1-4/01,/2031-, eleito pela coligação ACREDITA PORTO SANTO - indicado pelo PPD/PSD;

l-L - Dorisa Sabina Vasconcelos Drumond, titular do Cartão de Cidadão n.s 12654178,

válido ate 20/12/2029, eleita pelo movimento Uma Nova Esperança (UNE), que não pôde

comparecer, tendo justificado a falta;

12 - Sónia Maria Pestana de Sousa, titular do Cartão de Cidadão n.e 10088837,válido

até 03/08/2031, eleita pela coligação ACREDITA PORTO SANTO - indicada pelo PPD/PSD;

13 - Maria Susana da Silva Rodrigues, titular do Cartão de Cidadão n.e 10828952, válido

alé03/08/2031, eleita pelo movimento Uma Nova Esperança (UNE);

14 - Cidália Maria Pontes Maia Andrade, titular do Cartâo de Cidadão n.s ttO93O44,

válido ale03/08/2031, eleita pela coligação ACREDITA PORTO SANTO - indicado pelo PPD/PSD;

15 -António Alexandre Afonso Sousa, titular do Cartão de Cidadão n.s 11264037 ,válido

ate 29/03/2029, eleito pelo Partido social - (PS);

l-6 - Liseta Maria do Nascimento, titular do Cartão de Cidadão n.s 07026635, válido ate

03/08/2031., eleita pela Coligação ACREDITA PORTO SANTO que encabeça a lista mais votada

para a Assembleia de Freguesia do Porto Santo e por inerência Presídente da Junta de Freguesia.

A verificação da identidade e legitimidade dos eleitos que faltaram, justificadamente, ao

ato de instalação é feita, na primeira reunião da Assembleia Municipala que compareçam, pelo

respetivo presidente.

Verificado a identidade e legitimidade de conformidade com o processo eleitoral dos

eleitos presentes e a do membro, por inerência, Presidente da Junta de Freguesia do Porto

Santo, e não havendo qualquer objeção a registar, a Presidente da Assembleia Municipal

cessante, deu o órgão por formalmente instalado, declarando-os investidos nas suas funções,

para o mandato de 2025/2029, agora iniciado, que irá funcionar a partir de agora, sob a

presidência do Senhor Paulo Alexandre de Vasconcelos Silva, para efeitos de eleição da mesa.



Para constar e devidos efeitos, se lavrou a presente ata avulsa, que depois de lida em voz alta

na presença simultânea de todos os cidadãos mencionados e por eles integralmente aprovada

vai ser assinada, e também por mim, na qualidade invocada, que a redigi e a subscrevo.
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